
MATRIZ DE RESPONSABILIZAÇÃO

PROCESSO nº TCE
UNIDADE JURISDICIONADA: Setur

ACHADO RESPONSÁVEL(IS)
PERÍODO

DE
EXERCÍCIO

CONDUTA
NEXO DE CAUSALIDADE 

(entre a conduta e o
resultado ilícito)

CULPABILIDADE

VALOR
PASSÍVEL DE
DEVOLUÇÃO

(R$)
A1  -  Pagamentos
realizados  sem  que
fossem
apresentadas  as
cópias dos cadastros
de  pessoa  física  e
jurídica  participantes
no  evento,  bem
como as respectivas
listas de presença e
o  relatório  final  do
cumprimento  do
objeto

Diogo  Rodrigues
Medrado  (Diretor-
Presidente) CPF:
035.372.615.0

01/01/2017
a

31/08/2017

Negligenciar o controle e
a  coordenação  das
atividades financeiras  da
Superintendência,
autorizando  a  liquidação
das  despesas  sem  a
devida  apresentação dos
documentos exigidos nos
termos de contrato.

A  deficiência de controle  e
coordenação  das  atividades
financeiras  da
Superintendência contribuiu
para  o  pagamento  sem  a
devida  comprovação  do
cumprimento do objeto.

Era razoável a adoção
de conduta diversa da
observada,
considerando  ser
atribuição  do  Diretor
Superintendente  o
acompanhamento  e
avaliação   das
atividades
desenvolvidas  pela
Superintendência,
conforme o Regimento
Interno da Bahiatursa.

Ref.1953950-1
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Ângela Fucs
(Diretor 
Administrativo e 
Financeiro)
CPF:  374.778.545-
04

Negligenciar  o
acompanhamento  da
execução  dos  contratos,
não  verificando  o
cumprimento  das
exigências  contratuais
para fins de pagamento.

O  pagamento  de  despesas
sem  a  apresentação  do
Relatório  de  Prestação  de
Contas  e  de  outros
documentos  exigidos  nos
termos de contrato colocou a
Superintendência  em
situação  de  risco,  podendo
gerar dano financeiro.

Era razoável a adoção
de conduta diversa da
observada,
considerando  ser
atribuição  do  Diretor
Administrativo  e
Financeiro  coordenar
as  atividades  de
administração  e
finanças  e  de
execução  dos
contratos  por
intermédio  da
Coordenação  de
Contratos  e
Convênios.

Termutes Alves dos 
Santos
(Coordenador de 
Contratos e 
Convênios) 
CPF: 162.711.065-87

Negligenciar  as
atividades de fiscalização
e  acompanhamento  da
execução  do  Contrato,
não  verificando  o
cumprimento  das
exigências contratuais.

O  pagamento  de  despesas
sem  a  apresentação  do
Relatório  de  Prestação  de
Contas  e  de  outros
documentos  exigidos  nos
termos de contrato colocou a
empresa  em  situação  de
risco,  podendo  gerar  dano
financeiro.

Era razoável a adoção
de conduta diversa da
observada,
considerando  ser
atribuição  do
Coordenador  de
Contratos e Convênios
fiscalizar  e
acompanhar  a
execução  dos
contratos.

Ref.1953950-2
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Carolina  Marinho
(Mat. 02.581.506-4)
Fiscal  do   Contrato
nº  245/2017 (Marco
Aurelio  Gil  braz
Pinheiro)

Paulo  Vital  (Mat.
02.581.661-2)
Fiscal  do   Contrato
nº  007/2017 (Pmkr
Prom.  Marketing  e
Pres. Ltda - ME)

Negligenciar  as
atividades de fiscalização
e  acompanhamento  da
execução  do  Contrato,
não  verificando  o
cumprimento  das
exigências  contratuais  e
declarando  que  os
documentos
apresentados  estão  em
conformidade  com  as
cláusulas das obrigações
da contratada.

A deficiência  na  verificação
das  informações
necessárias  à  comprovação
das  despesas  possibilitou  a
sua  liquidação  de  forma
indevida.

Era razoável a adoção
de conduta diversa da
observada,
considerando  ser
atribuição  do
fiscal/gestor,  fiscalizar
e  acompanhar  a
execução do contrato.

A2  -  Não
comprovação da
apresentação  de
relatório  de
atividades para cada
serviço  fornecido  à
Bahiatursa,  nos
Contratos  nos

09/2017 e 011/2017. 

Diogo  Rodrigues
Medrado  (Diretor-
Presidente) CPF:
035.372.615.0

01/01/2017
a

31/08/2017

Negligenciar o controle e
a  coordenação  das
atividades financeiras  da
Superintendência,
autorizando  a  liquidação
das  despesas  sem  a
devida  apresentação dos
documentos exigidos nos
termos de contrato.

A deficiência  de  controle  e
coordenação  das  atividades
financeiras  da
Superintendência contribuiu
para  o  pagamento  de
despesa  sem  a  devida
comprovação  do
cumprimento  do  objeto
contratual.

Era razoável a adoção
de conduta diversa da
observada,
considerando  ser
atribuição  do  Diretor
Superintendente  a
coordenação  e
acompanhamento  das
atividades
desenvolvidas  pela
Superintendência,
conforme o Regimento
Interno da Bahiatursa.

Ref.1953950-3
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Ângela Fucs
(Diretor 
Administrativo e 
Financeiro)
CPF:  374.778.545-
04

Negligenciar  o
acompanhamento  da
execução  dos  contratos,
não  verificando  o
cumprimento  das
exigências  contratuais
para fins de pagamento.

A  autorização  para  que
fossem  pagas  as  despesas
sem  a  apresentação  do
relatório  de  atividades,
exigido  nos  termos  de
contrato, colocou  a
Superintendência  em
situação  de  risco,  podendo
gerar dano financeiro.

Era razoável a adoção
de conduta diversa da
observada,
considerando  ser
atribuição  do  Diretor
Administrativo  e
Financeiro  coordenar
as  atividades  de
administração  e
finanças  e  de
execução  dos
contratos  por
intermédio  da
Coordenação  de
Contratos  e
Convênios.

Termutes Alves dos 
Santos
(Coordenador de 
Contratos e 
Convênios) 
CPF: 162.711.065-87

Negligenciar  as
atividades de fiscalização
e  acompanhamento  da
execução  do  Contrato,
não  verificando  o
cumprimento  das
exigências contratuais.

O  pagamento  de  despesas
sem  a  apresentação  do
relatório  de  atividades
exigido  nos  termos  de
contrato  colocou  a
Superintendência  em
situação  de  risco,  podendo
gerar dano financeiro.

Era razoável a adoção
de conduta diversa da
observada,
considerando  ser
atribuição  do
Coordenador  de
Contratos e Convênios
fiscalizar  e
acompanhar  a
execução  dos
contratos.

Ref.1953950-4
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Zitomar  Souza  de
Jesus  (Mat.
02.581.674-3)
Fiscal dos Contratos 

Negligenciar  as
atividades de fiscalização
e  acompanhamento  da
execução  do  Contrato,
não  verificando  o
cumprimento  das
exigências  contratuais  e
declarando  que  os
documentos
apresentados  estão  em
conformidade  com  as
cláusulas das obrigações
da contratada.

A deficiência  na  verificação
das  informações
necessárias  à  comprovação
das  despesas  possibilitou  a
sua  liquidação  de  forma
indevida.

Era razoável a adoção
de conduta diversa da
observada,
considerando  ser
atribuição  do
fiscal/gestor,  fiscalizar
e  acompanhar  a
execução do contrato.

A3  -  Empenhos  em
valores  simbólicos
no  exercício  de
origem  da  despesa,
subavaliando  os
valores  efetivos  dos
gastos e
possibilitando  a
utilização de dotação
orçamentária  já
comprometida

Diogo Rodrigues 
Medrado (Diretor 
Superintendente)
CPF: 
035.372.615.00

 01/01/2017
a

31/08/2017

Negligenciar o controle e
a  coordenação  das
atividades orçamentárias/
financeiras  da
Superintendência,
autorizando  o  empenho
simbólico das despesas. 

A deficiência  de  controle  e
coordenação  das  atividades
orçamentárias/financeiras da
Superintendência contribuiu
para  a  realização  de
empenhos  em  valores
simbólicos,  possibilitando  a
utilização de dotações que já
poderiam  estar
comprometidas.

Era razoável a adoção
de conduta diversa da
observada,
considerando  ser
atribuição  do  Diretor
Superintendente
promover e controlar a
aplicação  de  recursos
destinados  aos
programas  da
BAHIATURSA,  de
acordo com as normas
legais  e
regulamentares
pertinentes.

Ref.1953950-5
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Ângela Fucs 
(Diretor de 
Administração e 
Finanças)
CPF:374.778.545-04

Agir  com  negligência  ao
planejar  e  coordenar  as
atividades  de
administração  financeira,
possibilitando o empenho
simbólico das despesas.

A  deficiência  de
planejamento e coordenação
das  atividades  de  gestão  e
execução
orçamentária/financeira
permitiu  os  empenhos  em
valores  simbólicos,  o  que
possibilitou  a  realização  de
despesas  sem
disponibilidade
orçamentária.

Era razoável a adoção
de conduta diversa da
observada,
considerando  ser
atribuição  da  Diretoria
de  Administração  e
Finanças  o
planejamento  e
coordenação das
atividades de gestão e
execução
orçamentária,  assim
como  das  atividades
de  administração
financeira.

Godofredo Teixeira 
da Paixão  - 
Coordenador 
Financeiro
CPF:078.109.465-87

Agir  com  negligência  ao
não  observar  a
disponibilidade
orçamentária,  realizando
empenho  simbólico  das
despesas.

O  empenho  simbólico  de
despesas  resultou  em  falta
de controle na utilização da
dotação  orçamentária,  e,
consequentemente,  a
possibilidade  de  efetuação
de  gastos  sem
disponibilidade
orçamentária.

Era razoável a adoção
de conduta diversa da
observada,
considerando  ser
atribuição  da
Coordenação as
atividades de gestão e
execução
orçamentária/
financeira. 

Ref.1953950-6

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: G
X

O
T

IX
O

D
M

W



A4  -  Pagamentos
excessivos por  meio
do  elemento  de
despesa  92-
Despesas  de
Exercícios Anteriores
– DEA

Diogo Rodrigues 
Medrado (Diretor 
Superintendente)
CPF: 
035.372.615.00

 01/01/2017
a

31/08/2017

Negligenciar o controle e
a  coordenação  das
atividades orçamentárias/
financeiras  da
Superintendência no ano
anterior,  ao  autorizar
inscrição  indevida  em
DEA.

A deficiência  de  controle  e
coordenação  das  atividades
orçamentárias/ financeiras
do ano anterior resultou em
comprometimento  de
42,93%  dos  gastos  do
período  de  janeiro  a
agosto/2017  com  Despesas
do Exercício Anterior – DEA.

Era razoável a adoção
de conduta diversa da
observada,
considerando  ser
atribuição  do  Diretor
Superintendente
promover e controlar a
aplicação  de  recursos
orçamentários  e
financeiros  da
BAHIATURSA,  de
acordo com as normas
legais  e
regulamentares
pertinentes.

Ângela Fucs 
(Diretor de 
Administração e 
Finanças)
CPF:374.778.545-04

Agir  com  negligência  ao
planejar  e  coordenar  as
atividades  de  gestão  e
execução  orçamentária,
como  também  as
atividades  de
administração  no  ano
anterior,  ao  autorizar
inscrição  indevida  em
DEA.

A  deficiência  de
planejamento e coordenação
das  atividades de gestão e
execução
orçamentária/financeira   no
ano  anterior  resultou  em
comprometimento  de
42,93%  dos  gastos  do
período  de  janeiro  a
agosto/2017  com  Despesas
do Exercício Anterior – DEA.

Era razoável a adoção
de conduta diversa da
observada,
considerando  ser
atribuição  da  Diretoria
de  Administração  e
Finanças  o
planejamento  e
coordenação  das
atividades de gestão e
execução
orçamentária,  assim
como  das  atividades
de  administração
financeira.
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A5  -  Valor
expressivo  de
pagamento  de
despesas  a  título
indenizatório  que
não  se  enquadram
em  circunstância
emergencial

Diogo Rodrigues 
Medrado (Diretor 
Superintendente)
CPF: 
035.372.615.00

 01/01/2017
a

31/08/2017

Negligenciar  as  ações
que  repercutem  no
controle da aplicação dos
recursos  destinados  à
Bahiatursa,  ao  não
adotar  providências
visando  reduzir  os
pagamentos  a  título
indenizatório.

A deficiência de ações para
a  efetiva  supervisão  e
controle  da  aplicação  dos
recursos  contribuiu  para  o
crescimento  expressivo  e
injustificado de pagamento a
título indenizatório.

Era razoável a adoção
de conduta diversa da
observada,
considerando,
conforme o Regimento
da  Bahiatursa,  ser
atribuição  do  dirigente
máximo,  controlar  a
aplicação  de  recursos
destinados  à  unidade,
de  acordo  com  as
normas  legais  e
regulamentares
pertinentes.

Ângela Fucs 
(Diretor de 
Administração e 
Finanças)
CPF:374.778.545-04

Agir  com  negligência  ao
planejar  e  coordenar  as
atividades  de
administração  financeira,
possibilitando  a
realização  dos  eventos
sem  a  devida
formalização  das
contratações.

A  deficiência  de
planejamento e coordenação
das   atividades financeiras
colocou  a  unidade  em
situação  de  risco,  podendo
gerar  dano  financeiro,  além
da  desobediência  a
princípios  norteadores  da
administração pública.

Era razoável a adoção
de conduta diversa da
observada,
considerando  ser
atribuição  da  Diretoria
de  Administração  e
Finanças  o
planejamento  e  a
coordenação  das
atividades  financeiras
da Bahiatursa.

A6  -  Contratação
direta por intermédio
de  empresários  não
exclusivos

Diogo Rodrigues 
Medrado
CPF: 
035.372.615.00

01/01/2017
a

31/08/2017

Negligenciar as ações de
controle da aplicação dos
recursos  da  Bahiatursa,
permitindo a contratação
sem  a  observância  dos
requisitos  necessários
para  a  realização  da
despesa.

A  ausência  de  ações  de
supervisão  e  controle  das
atividades  financeiras
possibilitou  a  contratação
direta  por  intermédio  de
empresários não exclusivos,
ocasionando  irregularidade
nos ajustes celebrados.

Era razoável a adoção
de conduta diversa da
observada,
considerando  ser
atribuição  do  dirigente
máximo  controlar  a
aplicação  de  recursos
destinados  à  unidade,
conforme o Regimento
Interno da Bahiatursa

Ref.1953950-8

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: G
X

O
T

IX
O

D
M

W



A7  -  Contratações
diretas  por
Inexigibilidade  de
Licitação,  para
viabilizar  eventos
com  cota  de
patrocínio,
desprovida  de
parâmetros  e
critérios  técnicos
para a escolha

Diogo Rodrigues 
Medrado
CPF: 
035.372.615.00

 

01/01/2017
a

31/08/2017

Agir  com  negligência
tanto  ao  não  adotar
providências  para  a
normatização  e,
consequentemente,
estabelecimento  de
parâmetros  que  regulem
a  escolha  e  garantam
que sejam obedecidos os
princípios  da  equidade,
moralidade  e
economicidade  nas
concessões;  como
permitir  a  realização  de
despesas  sem  esses
critérios norteadores.

A  autorização  das
inexigibilidades  nos  moldes
realizados  permitiu  que  as
despesas  fossem
executadas sem que fossem
estabelecidos  previamente
os  parâmetros,  bem  como
os  critérios  técnicos  para  a
escolha  das  atrações
patrocinadas.

Era razoável a adoção
de conduta diversa da
observada,
considerando  ser
atribuição  do  dirigente
máximo  adotar
medidas  buscando
normatizar  os
procedimentos
voltados  para  as
contratações  do
Órgão,  conforme
Regimento. 

Equipe de Auditoria:                            Gerente de Auditoria: 
Antônio José dos Santos Nunes                                               Christiane Grisi Pessoa Silva
Ana Cristina Ribeiro de Santana
Mariza Santos de Andrade 
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Auditor de Contas Públicas - Assinado em 19/12/2017
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